
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 16/10/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000711/2019 

Senhor Presidente

Senhora Vereadora, Senhores Vereadores

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada a Moção de
Aplausos a SIRLEI BARBOSA AVELINO, pela sua constante e plena dedicação, durante sua
existência, ao bem de sua família, parentes, amigos religiosos e com pela dedicação a sua função de
Agente de Saúde.

 Isto posto, requeiro à Mesa ouvido o Plenário, que conste na ata dos nossos trabalhos
esta Moção de Aplausos, dando-lhe ciência por ofício de nossa proposição.

 

JUSTIFICATIVA:

Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-se que a presente
se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal, merecendo ser apreciado
e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento e exaltação, a Moção de Aplausos a SIRLEI
BARBOSA AVELINO, pela sua constante e plena dedicação ao bem de sua família, parentes,
amigos religiosos e com pela dedicação a sua função de Agente de Saúde.

Palácio Barbosa Lima, 1º de outubro de 2019.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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